
Teresina, 09 de fevereiro de 2026.
 

De: Diretoria Legislativa 
Para: Assessoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 2145/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 321/2025 
 
Autoria: Fernando Lima
 
Ementa: Dispõe sobre a proibição da utilização de grampos ou materiais metálicos
perfurantes em embalagens de alimentos preparados e acondicionados no Município de
Teresina, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardando Manifestação do Gabinete  
 
Ação realizada: Recebida Manifestação  
 
Descrição: 
Tendo em vista o recebimento da manifestação dada pelo autor da proposição, remeto para
providências da Assessoria Jurídica.
 
 
Próxima Fase: Emitir Parecer Técnico
 
  
 

Suzanne Lima 
Agente de Apoio Legislativo 
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